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Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 9/2003

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião: 11:30 horas

10:30 horas

Data da reunião ordinária: 09-05-2003

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Membros da Câmara Municipal de Castanheira de Pera que comparecem à reunião:

Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques                     Presidente:

Vereadores:
Fernando José Pires Lopes                                   
Bebiano Antunes Rosinha                                     
António Alves Henriques                                     

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Drª. Maria Isabel da Silva Spínola                          

Cargo: Técnica Superior de 2ª Classe                               

Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia                       Faltas justificadas:

Faltas por justificar:

Resumo diário da Tesouraria:

Operações Orçamentais:

Operações de Tesouraria:

08-05-2003

84.827,43

79.777,69
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ABERTURA
-----Aos nove dias do mês de Maio de dois mil e três, no Salão
Nobre dos Paços do Concelho, reuniu ordinariamente a Câmara
Municipal de Castanheira de Pera, sob a Presidência do
Excelentíssimo Senhor Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques e a
presença dos Vereadores Senhores Fernando José Pires Lopes,
Bebiano Antunes Rosinha e António Alves Henriques.---------------
-----Foi considerada justificada a falta do Senhor Vereador Dr.
Nuno Correia, por motivo profissional.---------------------------
-----Pelas dez horas e trinta minutos foi considerada aberta a
reunião.---------------------------------------------------------

PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

PRIMEIRO (DIVISÃO ADMINISTRATIVA)--------------------------------
-----PROPOSTA DO SENHOR PRESIDENTE:------------------------------
-----O Senhor Presidente propôs a introdução na Ordem do Dia dos
seguintes assuntos:----------------------------------------------
- Conclusão da Praça da Biblioteca;------------------------------
- Praia Fluvial das Rocas;---------------------------------------
- Permuta de Terrenos (Açude/Parque Azul e Circular Norte/Avenida
da Notabilidade);------------------------------------------------
- Revogação de Deliberação.--------------------------------------
-----DELIBERAÇÃO:------------------------------------------------
-----Aprovado por unanimidade.-----------------------------------

OBRAS PARTICULARES

PRIMEIRA (DIVISÃO DE PLANEAMENTO, OBRAS E GESTÃO URBANÍSTICA)----
-----ANÍBAL PEDROSO ROSA, requer aprovação de telas finais de
projecto de reconstrução de moradia sita na Rua Dr. Bissaya
Barreto, em Castanheira de Pera, para posterior emissão de alvará
de licença de utilização.----------------------------------------
-----Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo.
Deferido.--------------------------------------------------------

DELIBERAÇÕES

PRIMEIRA (DIVISÃO ADMINISTRATIVA)--------------------------------
-----PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO:------------------------------------
-----A Comissão de Curso de Comunicação Organizacional da Escola
Superior de Educação de Coimbra solicita a participação da Câmara
na publicidade das plaquetes distribuídas no Cortejo da Queima
das Fitas de Coimbra.--------------------------------------------
-----Considerando que um dos alunos do referido curso é natural
do Concelho, propõe-se a participação usual da Câmara,
correspondente a 1/4 de página no valor de € 40.-----------------
-----DELIBERAÇÃO:------------------------------------------------
-----Aprovado por unanimidade.-----------------------------------

SEGUNDA (DIVISÃO DE PLANEAMENTO, OBRAS E GESTÃO URBANÍSTICA)-----
-----CONCLUSÃO DA PRAÇA DA BIBLIOTECA----------------------------
-----Em aditamento à deliberação tomada em reunião ordinária da
Câmara Municipal, realizada em 31 de Março de 2003, relativamente
à empreitada "Conclusão da Praça da Biblioteca", a Câmara
Municipal delibera por unanimidade, nos termos do disposto no
n.º3 do artº 45º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março,
dispensar o estudo a que se refere o n.º2 do artº 45º do citado
diploma legal, tudo com os fundamentos constantes da Memória
Descritiva e Justificativa / Parecer da Fiscalização (S.O.U. e
G.A.T.), presente na indicada reunião e que aqui se dá por
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reproduzida para todos os efeitos legais.------------------------
-----Mais delibera aceitar o conteúdo da aludida Memória
Descritiva e Justificativa / Parecer da Fiscalização (S.O.U. e
G.A.T.) dando-se a mesma aqui por reproduzida, deliberando
também, de momento, não realizar e assim também não adjudicar os
trabalhos relativos à impermeabilização e ao fornecimento e
colocação da guarda metálica, nos termos e com os fundamentos
indicados nos pontos 11 e 12 da aludida memória descritiva e
justificativa/parecer, considerando-os, no entanto, como
trabalhos a mais, necessários à empreitada em referência,
seguindo-se os ulteriores procedimentos legais tendentes à
posterior adjudicação e execução dos mesmos.---------------------
-----Delibera ainda manter, no mais, a deliberação tomada na
reunião de câmara de 31 de Março de 2003, nos seus precisos
termos.----------------------------------------------------------

TERCEIRA (DIVISÃO DE PLANEAMENTO, OBRAS E GESTÃO URBANÍSTICA)----
-----PRAIA FLUVIAL DAS ROCAS-------------------------------------
-----Em aditamento à deliberação tomada em reunião ordinária da
Câmara Municipal, realizada em 31 de Março de 2003, relativamente
à empreitada "Praia Fluvial das Rocas", a Câmara Municipal
delibera por unanimidade, nos termos do disposto no n.º3 do artº
45º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março, dispensar o estudo
a que se refere o n.º 2 do artº 45º do citado diploma legal, tudo
com os fundamentos constantes da Memória Descritiva e
Justificativa/Parecer da Fiscalização (S.O.U. e G.A.T.), presente
na indicada reunião e que aqui se dá por reproduzida para todos
os efeitos legais.-----------------------------------------------
-----Mais delibera manter a deliberação tomada na aludida reunião
nos seus precisos termos.----------------------------------------

QUARTA (DIVISÃO DE PLANEAMENTO, OBRAS E GESTÃO URBANÍSTICA)------
-----PERMUTA DE TERRENOS-----------------------------------------
-----Verificando-se que para a continuação dos trabalhos nas
empreitadas "Circular Norte/Avenida da Notabilidade" e
"Açude/Parque Azul", se torna necessário proceder à aquisição
imediata de terrenos propriedade de Manuel Almeida Neves. Tendo
por referência deliberações anteriores no sentido de privilegiar
as permutas de terrenos. A Câmara Municipal delibera, por
unanimidade, estudar a situação, tratando com o aludido
proprietário no sentido da concretização dos indicados fins.-----

QUINTA (DIVISÃO ADMINISTRATIVA)----------------------------------
-----REVOGAÇÃO DE DELIBERAÇÃO------------------------------------
-----Na reunião de 30 de Abril do corrente ano, a Câmara deferiu
o pedido de aprovação do projecto de especialidades e emissão de
licença referente à construção de uma moradia, sita em Avenidas
Verdes - Castanheira de Pera, requerida por Ana Maria Costa
Almeida Joaquim B. Henriques. Detectou-se, contudo, que o pedido
se referia à aprovação do projecto de especialidades e emissão da
respectiva licença, referentes a obras de Alteração/Ampliação de
Edifício destinado a Turismo Rural.------------------------------
-----Nestes termos, a Câmara delibera por unanimidade revogar a
referida deliberação e aprovar o projecto de especialidades e
emissão de licença referente a Alteração/Ampliação de Edifício
destinado a Turismo Rural.---------------------------------------
-----Mais se delibera atribuir efeitos retroactivos à presente
deliberação.-----------------------------------------------------
-----O Senhor Presidente não participou na votação.--------------
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BALANCETE DE TESOURARIA

RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (08/05/2003) - DIVISÃO FINANCEIRA----
-----OPERAÇÕES DE TESOURARIA - 79.777,69 €-----------------------
-----OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS - 84.827,43 €.------------------------
-----Tomado conhecimento.----------------------------------------

DELIBERAÇÕES

SEXTA (DIVISÃO FINANCEIRA)---------------------------------------
-----MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO - APROVAR--------------------------
-----Ao abrigo do Decreto-Lei 54-A/99, de 22 de Fevereiro, a
Câmara Municipal delibera, por unanimidade, aprovar a 12ª
Alteração ao Orçamento, no valor de 65.013,00€, por reforço e
anulação.--------------------------------------------------------

SÉTIMA (DIVISÃO FINANCEIRA)--------------------------------------
-----MODIFICAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO - APROVAR------------
-----Ao abrigo do Decreto-Lei 54-A/99, de 22 de Fevereiro, a
Câmara Municipal delibera, por unanimidade, aprovar a 9ª
Alteração ao Plano Plurianual de Investimentos, no valor de
60.100,00€, por reforço e anulação, e Actividades mais Relevantes
no valor de 14.913,00€, por anulação.----------------------------

OITAVA (DIVISÃO FINANCEIRA)--------------------------------------
-----PAGAMENTOS--------------------------------------------------
-----A Câmara Municipal tomou conhecimento dos pagamentos
efectuados e autorizados, registados sob os números 411, 611 a
622, 625 a 627, 639, 684 a 700, 701 a 743, 746 a 799, 800 a 843,
845, 847 a 851, 854 a 858, no valor de 193.127,73 €, respeitantes
a Despesas Orçamentais e delibera, por unanimidade, ratificá-los.

PRESENÇAS

PRIMEIRA (DIVISÃO ADMINISTRATIVA)--------------------------------
-----O Sr. Manuel Serra e Moura, na qualidade de membro da
Direcção da Associação Ponte de Sobrinho, expôs perante os
membros do executivo o seguinte:---------------------------------
- Que a referida Associação concretizou os objectivos previstos
para o ano 2002;-------------------------------------------------
- Que foi remetido, acerca de 15 meses, à Assessoria Jurídica a
proposta de cedência, pela Câmara, de um terreno para a
construção da futura sede da Associação, questionando se o
assunto já teve algum desenvolvimento;---------------------------
- Que, como alertou anteriormente, existem nas Botelhas três
prédios e um muro em perigo de ruir;-----------------------------
- Que o problema do tanque sem protecção continua por resolver;--
- Questionou a Câmara sobre a data de outorga do Protocolo de
Colaboração Financeira a celebrar com a
Associação.------------------------------------------------------
-----Finalmente, interrogou o Sr. Vereador Fernando Lopes sobre o
problema da fossa (ETAR), já apresentado em reunião de Câmara,
relacionado com um Projecto de Turismo de Habitação que pretende
levar a cabo, a título particular.-------------------------------
-----O Sr. Presidente informou o representante da Associação
Ponte de Sobrinho que:-------------------------------------------
- O assunto relativo à eventual cedência de terreno à Associação
para construção da respectiva sede, se encontra em fase final de
estudo e será submetido a deliberação de Câmara em próxima
reunião.---------------------------------------------------------
- Quanto aos imóveis em ruína a Câmara, após vistoria aos
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referidos prédios, em reunião de 30 de Abril de 2003, notificou
os proprietários para tomarem as medidas necessárias.------------
- Quanto ao Protocolo de Colaboração Financeira prevê-se a sua
aprovação já na próxima reunião de Câmara.-----------------------
- Quanto à questão dirigida ao Sr. Vereador, foi informado que,
de momento, não se podia avançar com qualquer esclarecimento sem
consultar o processo respectivo.---------------------------------

ENCERRAMENTO
-----E não havendo mais assunto algum a tratar, foi encerrada a
reunião eram onze horas e trinta minutos, pelo que de tudo se
lavrou a presente acta que foi aprovada em minuta.---------------
-----E eu, Maria Isabel da Silva Spínola, mandei lavrar e
subscrevo.-------------------------------------------------------


